
SSTÀDO DÀ PÀRXiBÀ
PREIEITT'RÀ I{'IIÍCÍPÀT DE DÜÀS ESÍRÀDÀS

DÍSPENSÀ N" 00008,/2024

co!úrRÀÍo No OOO3O,/202/I

rERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELSBRÀM A PRiETT?['R"À !&'!I"TCIPÀÍ, DE
DUÀ§ E8Xf,àDÀS E ,rOSrNÀr,DO GONçÀLVES D3 ERIIO 75956276487, pARÀ
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMÊNIO NA FORMA
ABÃIXO:

Pê1o presenle instrumento particular de conlrato, de um lado PREFEITTTB,à ÀtuNrcIpÀIJ DE DUÀs
EsÍRÀDÀs - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ ^o oB.j]'t.0l2/a0oi-10, nêste
âtÔ representêda pê1a Prêfeita Joyce Rêna11y Fe1íx Nunes de Eigueiredo, Brasifeira, Casada,
Euncionaria Publica. residente ê domiciliada na Fazênda Sãô !'rancisco, SN - Zona Rural - Duas
Estradas - PB, cPE nô 090.401 .504-40, caiteira de rdêntidade !1" 3.5'1a.5'12 ssp, doravantê
simplesmen|ê CONTRATANTE/ e dô ôutro lado ,JosrNr{LDo GoNÇÀrvEs DE aRlTo 't59562764A7 RUA BOM
JESúS, SN - CENTRO DüAS ESTRADAS - pB, CNPJ n" 3 1 . 3 5 6 . 3 9 9 / 0 0 O 1 - ? I , doravante simplesmente
CONTRÀTADA, dec.idiram as partes contratêntês assinar o presentê contrato, o quat se iêgerá pelas
cfáusulas ê condiÇõês segulntes:

CIJíUSU'.À PRIT,íSIRÀ - Dos Fl,ttIDÀ}{ENTos :

Estê contratô decorre da Dj.spensa de LicitaÇâo n' AAA0B/2024, processadâ nos ter:1nos da Lei n"
14.133/202L; Dêcrêtô Municipal n' -/6/2023; ê leqislâÇão pertinente, consideradas as aftêrâÇôes
posteriôres das ::êferidas normas, âs quais os contratantês êstão sujeitos comc também às
cláusulas destê contrato.

CLÀUSULÀ SEGUNDÀ - DO OBJEÍO:
O presentê contralo, tem por objeto: AquislÇão pêrcêlada dê materlais de expedientes diverso§,
dêstinados às diversas Secretarlas do Município, durante o êxercíciô financeiro de 2024.

Ô sêrviço deverá sêr exêcutado rigôrosamenle de acordo com as condiÇões expressas Êeste
instnnnento, proposta apresentada, especi-ficaÇões técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Í,icitaÇãô na 0AAAB/2A24 Í,êi n' 14.133,/2021 e instruÇôes do Contratante, documêntos esses que
ficam fazendo partês integrantes do present-e contrator indepêndente de transcriÇão; ê sob o
regime de emprêitada por: preÇo unltário,

cIÀusuIJ[ TERCEIRÀ - DO \IÀ!OR E pREqOS:
O valor tota] desle contrato, a base do preÇo propôsLo, é de R$ 47.378,20 (QUÀRENTA E SETE MIj,
E TREZENTOS E SEIENTA E OITO REÀIS E VINTE CENTÀVOS) .
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CTÁUSUI,À OUÂRTA . DO REÀ.JUSTÀ}áENTO EM SENTIDO ESTRIEÔ:
Os preÇos contratados sãô fixos e ir:reajustáveis no prazo de um ano-
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante so]icitaÇão do Conlratado, os preçôs pôderáo
sofrer aeajuste após o inlerregno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão veriticada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇaneÊto estimado, êxclusivamente para as
obrigaÇões iniciadas ê concf,Jidas após a ocorrência da anuafidade.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contâdo a partir dos
êfeitos financeiros dc úItimo reajustê.
No caso de atraso ou não divufgaÇão do indicê de rêalustamento, o Côntratante pagará ao Contralado
a importância ca.Iculada pêla ú1tima variaÇâo conhecida, liquidando a diferenÇa cclrêspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivô. Eicâ ô Côntratado obrlgado a apresentar memória de
cálcu1o referente ao rêajustêmênto de prêÇos do valor rêmanêscente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇôes fi.ôais, o indice util:zado para reaiustê será, obr.igatoa i ament e, o definitivo.
Caso o lndicê estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualqúêr forma não possa
rilais ser utifizado, será adotaalo, em substituiÇão, o que vier a sel determinado pela lêgis1aÇão
então em v igor.
Na ausência de prevlsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes e.Iegêrão no-/o índice
oficial, para rêâjustamênto do preÇo do valor remanescente, por neio dê termo aditivo.
o reajuste poderá ser: realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecinênto do equilibriô êconômico-financêiro,
for o caso, sê]:á de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documêntação compr t a

s
I1
dodo fato imprêvisíve-l ou previsivêt de consequência incalcufávet, obsêrvadas as disposiÇ

Arirs. 124 a 136, da Lê\ 14.133/2L
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CLÀUSI'LÀ SE](IÀ - DO PÀGÀMENTO:
o pagamênto será efetuado medj-ante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotadôs pelo côntratante, bem como as disposiÇôes dos Arts, 141 a 146 da Lea 14.733/21; da
§eguintê maneirâ: Para ocorrer no prazo dê trinta diâs, contadôs do período dê adimplêmênto.

cti(uslIl,À sÉTrMÀ - Dos gRAzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máxlmos de lníciô de etapas aIê execuÇão e dê conclusão do objeto ora contratado, quê
admiler. prorrogaçâô nas condiçôês ê hipótêses prêvistas na Lêi 14.133/2021, estão abaixo
indicados e serão ccnsiderados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinacla: 10 (dez) neses, considerada dê data de sua
assinat'rra, podendo ser ptoatogada, nas hipôtêsês ê nôs têrmos dos Ar.ts, 105 a 114. da Lei
1"4 .133 /27 .

CLJíUSuLÀ oITÀ\IÀ - DÀs oBRIGÀçôES Do CoNTRÀTÀIÚTE:
a) - Efetuar o paqamento relati-/o ao fornecimen|o efetivamente rêaIj.?adc, de acordo com as
rêspêctivas c1áusulas do côntrato;
b) _ Plopôrcionar. ao Conl,ratado todos os meios Êecessários para a fiel execuÇão do fornecimento
contratado;
c) _ Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enccntrada quanto à qualidade do
forDecimento, exercêndo a mais ampfa e complêta fiscafizaÇão, o que não eximê o Contratado de
suas responsabilidadês contratuais e legais;
C) - Designar rêpresêntantes com atribuiÇões de Gestor e Eiscal deste contrato. nos termos da
norma viqente, êspecialmênte para acompanhar ê fiscalizai a sua êxecuçâo, rêspectivalnênte,
perm-Ltida a contrataÇAo de terceir.os para assistência e subsídic de informaÇões pertinentes a
êssas atribuiÇõês.

cu{usuI"À No}rÀ - DÀ.s oBRrGÀÇôEs Do courRÀTÂDo:
a) - Executar. devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentr.o dos melhores
parâmetros de quafidade estabelêcidos para o raÍ.ro de atividade relacionada ao objêtô cônlratual,
com observâncla aos paazos estipulados;
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentês à legislaÇão fiseal, civr1,
trlbutária e lrabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumrdos, a qualquêr
litufo, pêrante sêus fornêcedôres ou têrceiros êm razâo da exêcuÇão do objeto contralado;
c) - Manter prêposto capacítado e idôneo, acêito pelo Contlatante, quando da execuÇão do
contrato, que o rêpresente intêgraImênte em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalizâção do Contratantê dever'do prêstar os infôrmes ê
êscl- aêcirei!ôs so- : c' Lêdos,
e) - Será responsávef pelos danos causados dirêtdnente ao Conlratante ou a têrcêirosr deccrrentes
de sua culpa ou do.lo na execuÇão do conlrato. não excluiildo ou rêduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaÇâo ou o aeompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir. ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto destê ins t rl..]Íient o,
sern o conhecimento e a dêvida autorizaÇão expressa do Contratantêi
g) - Manteir, durantê a vigêncj.a do contrato, em compatibilidadê com as obrigaÇõês assumidas.
todas as condiÇõe6 de habililaÇão e qualificaÇão exiqidas no respectivo procêsso licilatório,
apresentando ao Contratante os docrúlentos necessários, sempr:ê qrie solicitado.
h) - Efetuar a ent.ega do objeto er. pêrfeitas condiÇÕês, conformê êspecificaÇões, prâzo e local
constant-es no Terno de Referência e seus anêxos, acompanhâdo da respecaiva notâ fiscaf, na quaL
conslarão as indicaÇões referentes ai marca, fabaicanie, modelô, procedência e prazo de garana
ou val ldade;
i) - Conunicar à Contratantê, no pr:azo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecêde a data
da êntrêga, ôs môvos qrre impossibiiitem o cumprilnento do pJazo previsto, com a devida
conprovaÇâo.
j) - Não sêrá adroitida a subcontral,aÇâc do objeto 1icítatório.
k) - Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir. a suas êxpensas, nô total or.l em
parte, o objeto do contrato êm que se verificarêm vicj,os, defeitos ou lncorreÇões resul
de suâ exêcuÇão ou de materiêis nel-a empregados.

antês

crÁgErrrÀ DÉcnÕ, - DA Àr"c[nÀÇão E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justi-ficativa, ê

aôu por acordo entrê as partês,
extinÇAo, formaimente motivada

casos e condiÇôes previstas
âutos do processo, assegurados

uôif ateralmênte pelo Contrat
nos Arts. L24 a 736
o contradilório e a

tlos
no6

defesa, ocorrerá nas hipóteses ê disposiÇôes dos Ârts. 137 a 139, todos da Lei L4,133/2A21.
Nas alteraÇões unlfaterais a que sê .efe.e o inciso 1, do caput do Àrt. 124, dâ Lêi 14'133/20
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, acréscimos ou supress

21,
õS.5.



que sê fizerêm no§ serviços, de até o respectivo limite fixado no ArL. 125, do mêsmo diploma
Iega1, do valor inicial atuaLizado do cont-ralo. Nenhum acrescimo ou suplessào poderá exceder o
limlte estabelecido, saf./o as supressÕes resultantes de acordc celebrado êntre os contratantes.

cIÁUsÜI.À DÉcn,,A PRI}@InÀ - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataçâo e observêdas as condiÇôes de adimplemento das cbrigaÇôes
pactuadas, os procedimentos e condlÇões para rêceber o seu objeto pelo Contratante obêdêcerâo/
conforme o caso/ às dispôsiÇôês do Àrt- 140, da Lei 14.133/2021.
Por se lrêtar de serviçô, a assinatura do termo detalhêdo dê recebimênto prôvisório, sê dará
pelas partes, quando verificado o cunprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇáo escrita do Contatado. Nô caso do 1-ermo detafhado de ,êcebimenl,o dêfinitivo,
sêl:á emltido ê assinatura pe1ês partes, apenas após o decurso do prazo dê obserwaÇão ôu vistôria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais/ não podendo esse prazo sêr superlor a 90
(noventa) dias, salvo eIIl casos excepcionais, devialamênte justificados,

CTÁUSI,IÂ DúCIMA SEGUT@A - DÀs PENÀLIDÀDES:
o Contratado será responsabilizado adninistr.ativamêntê, facuftada a dêfêsa no prazo legaf do
intêressado, pelas infr:ações previstas no À!.t. 155, da rei 14.133/2021 ê serâo aplicadas, nâ
foama, condiçõês, regras, prazos e procêdilmêntos deflnidos nos Arts. 156 a 163, do lrlêsÍno diploma
legal, as sêguintes sarrÇôesi a - advertência aplicada excllrsivamente pela infraÇão ad,rnini s t rat iva
de alar causa à lnêxecução par:cia1 do eontrato, quando nâo se justiflcar a imposiÇão de penal-idade
mais grave; b - mufta dê mor.a de 0,5* (zero virgula cinco por cento) apficada sobre o vafor do
contrato, por dia dê atraso injustificado na execuÇâo dô ôbiêtô da contrataÇão; c , multa de
l0g (dez por cênto) sobre o vafor do côntrato por qualquer das infraÇões ad,'ninistrativas
previstas nq referido Art. 155; d impedimento de licitâr ê contatar no âiôito da AdministraÇâo
Pública Cirêta e indireta cio ente fedêrativo que tlver aplicado a sanÇão, pefo prazo dê Cois
anos, apficada ao rêsponsáve1 pelas infraÇõês administrativas previstas nos incisos II, IIT,
IV, V, VT e VII do caput dc refe.Ído Art. 155, quando não sê justificar a imposiÇão de penaLldade
mais grave; e '- dêclaração cle inidoneidade para llcitar ou ccni:ra|ar no ârÍüitc da ÂdministraÇão
Pública dlrêta e indireta de todos ôs entes fedêrativos, pefo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsávêI pelas infraÇões ad]l1inistrativas previstas nos lncisos VÍÍÍ, ÍK, X, XÍ e XII do caput
do referido Art. 155, ben como pêIas infraÇões administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII dô caput do nesmo ôrtigo quê justifiquem a imposlÇão de penalidade mais grave
que a sênÇão referlda no § 4" do referi.do Art. 156; f - aplicaÇão cunulada dê outras sanÇões
previstas na Le\ 14 .733 / 2021.
Se ô valôr da mufta ou indênizaÇãô devida não for recolhido 1io prazo de 15 dias após ê aornunicaiào
ao Contiatado, sêrá automaticamente dêscontado da primêira parcê1a do pagamênto a que o
Contratado vier a fazêr jus, acrescido dê juros moratórios de 13 (un por cento) ao mês, ou,
quendo for o caso, cobrado jrrdiclalmênte.

cráusurÀ DÉcr!'íÀ BERCETRÀ - DA coMpEnsÀÇÃo rrNÀl:rcErRÀ:
Nos casos dê êventua.is atrasos de paqamento nos têrmcs dêstê instnr$ênto, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de algl]]na foIlna para o atrasor ser:á admitida a compensação financeir:a,
dêvidâ desdê a data limite fixada para o paqamênto até a data coarespondênte êo efetivo paganento
da parcela, Os êncargos moratórios dêvidos em razão do atrasô no paqâmênto serâo calculados com
utiflzaÇãodaseguintefórmula:EM=NxVPxI,onde,'EM=encargosmoratóIios;N-únlelode
dias êntle a data pr:evista para o pagamêntô e a do efelivô pagamento; vP : valor da parcefa a
ser paga; e 1= indice de corhpênsaÇãô fiÍranceira, assim apurado: I: (TX + 100) :365, sendo Tx
- pêicentual do IÊCÀ-IBGE acumuiado nos ú1timôs doze nreses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Êederal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaÇão financeira vênha a ser êxtintô ou dê qualquer forma nào possa mais sêi utilizado,
será adotado, êm substiturÇão, ô qúê viêr a sêr detêrminâdo pê1a lêgislaÇãô entâo em vigor,

CLIiUSULÀ DÉCII{À QÜÀRTÀ . Do EI)Ro:
Para dirimir as questões decorrentês deste contrato, as partes elegêm o foro da Comaaca de
GuaÍrabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem dê pfeno âcordo, foi lavrêdo o prêsentê contralo em 02 (duas) vias, o qual
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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Duas Estradas

PELO CONTRÀTANTE

r,OiCE RENÀI,LI rETiÍX
Prêfêita
090.407.504-40
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